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Altera a lei n9 3336/88 , que fixa 

normas para o tráfego de veicules 

que transportem orodutos perigo

sos . 

O Prefeito Municipal de são José dos Carn 

pos, faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19 - O artigo 19 , assim corno o "ca

put " do artigo 29 , mantidos inal t erados os TRAJETOS 01 , 02 e 03, da lei n9 

3336, de 17 maio de 1988, passam a ter a seguinte redação: 

"Artigo 19 - Os veicules que transportem ' 

produtos perigosos ou derivados de petróleo, estejam vazios ou carrega

dos, não podem estacionar nas vias e l ogradouros pÚblicos da zona urbana 

do r1unicipio, exceto para carga ou descarga em horários determinados pe

la Prefeitura . 

Parágrafo único - Consideram- se 

perigosos aqueles relacionados na Norma Brasileira NBR- 7502 . 

produtos 

Ar tigo 29 - Os veicu les que tran sportem pr9_ 

dutos perigosos ou derivados de petróleo , que se dirijam à Petrobrás ou 

dela retornem, para carga ou descarga, obedecerão , obrigatoriament e, ose 

guinte itinerário : 

TRAJETO 01 -

THAJETO 02 

TRAJETO 03 - " 
Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

da sua publicação , r evogadas as disposições em contrário . 

Prefeitu ra Municipal de São Jo s é dos Caro 

pos, 04 de maio de 1990. .-----' 

Secre tário de O Transportes 

Registrada e publicada na Divisão de formal· 

zaçao de Atos, aos quatro dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

noventa . 
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